
Município de Alto Paraíso de Goiás 

ª Estado de Goiás 

Y *ª.y Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 076/2025 de 01 de outubro de 2025. 

Altera a Lei Municipal nº 766/2006 para atualizar 

os requisitos de ingresso e quantitativo de 

vagas dos empregos publicos dos ACS e ACE, 

bem como para incluir as atribuicdes do ACE e 

dá outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE GOIAS, no uso das suas 

atribuigdes, faço saber que a Camara Municipal de Alto Paraiso de Goiás aprovou e eu 

sanciono a seguinte iei: 

Art. 1° - Esta lei altera os arts. 1°, 3°, 4° e 5° da Lei n° 766, de 26 de dezembro de 

2006, do Municipio de Alto Paraiso de Goiés que dispde sobre os Agente Comunitario de 

Saúde e os Agente de Combate as Endemias. 

Art. 2° - O art. 1°, da Lei nº 766/2006 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 1° Fica estabelecido o quantitativo de 30 (trinta) empregos 

públicos de Agentes Comunitarios de Saúde e de 15 (quinze) 

empregos plblicos de Agentes de Combate às Endemias. 

$ 1° O vencimento dos Agentes Comunitarios de Saúde e dos Agentes 

de Combate as Endemias sera de 2 (doi | imos nacionais 

vigentes à época do pagamento. 

desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus 

vencimentos, adicional de insalubridade. 

Art. 3° - O art. 3° da Lei nº 766/2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º. O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o 

exercício de atividades de vigilância, prevenções e controle de 

doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 

as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente 

federado 

Paragrafo único. São consideradas atividades do Agente de 

Combate as Endemias: 

i - combate e prevengdo de endemias, mediante a notificagéo de focos 

endémicos, vistoria e detecção de locais suspeitos; 

11 - eliminação de focos de doengas; 

I - orientação gerais de salde; 

iV - prevencao de doencas 00/? maiária, dengue e outros, conforme 
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orientações do ministério da saúde; 

V - acompanhamento, por meio de visita domiciliar, a todas as familias 

sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas 

pela equipe. 

Art. 4° - O art. 4° da Lei nº 766/2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4° - O Agente Comunitario de Saude devera preencher os 

seguintes requisitos para o exercicio da atividade: 

| - residir na area da comunidade em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo seletivo publico; 

ll - ter conciuido, com aproveitamento, curso de formagao iniciai, com 

carga horaria minima de quarenta horas; 

il - ter concluido o ensino médio. 

Paragrafo único. Quando não houver candidato inscrito que preencha 

o requisito previste ne inciso Il do caput deste artigo, pedera ser 

admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 

devera comprovar a conciusão do ensino médio no prazo maximo de 

trés anos. 

Art. 5° - O art. 5° da Lei nº 766/2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art, 5° - O agente de combate as endemias deverd preencher os 

seguintes requisitos para o exercicio da atividade: 

| - ter concluido, com aproveitamento, curso de formação inicial, com 

carga horaria minima de quarenta horas; 

1 - ter concluido o ensino médio. 

Paragrafo único. Quando não houver candidato inscrito que preencha 

o requisito previsto no inciso |i do capul deste arligo, poderá ser 

admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 

devera comprovar a conclusdo do ensino médio no prazo maximo de 

trés anos. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, ao 01 dia do mês 

de outubro do ano de 2025. 
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ADILSON RINCO 
refeito Municipal 
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